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VIANA.. 
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OF.EXT. Nº 068/2025/DG/SL 

Viana, 30 de outubro de 2025 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Wanderson Borghardt Bueno 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Av. Florentino Avidos, nº 01 
29130-915 Viana – ES 

 

Assunto: Autógrafo de Lei nº 3.496, de 30 de outubro de 2025. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminho, para os fins colimados no art. 34 da Lei Orgânica do Município de 

Viana, o Projeto de Lei nº 088/2025, de autoria do vereador Wesley Pereira Pires, transladado 

no Autógrafo de Lei nº 3.496, de 30 de outubro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.496, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Altera a Lei nº 3.470, de 16 de julho de 2025, para 
dispor sobre a obrigatoriedade de atendimento pre-
ferencial aos portadores de fibromialgia. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 3.470, de 16 de julho de 2025, para incluir a obrigatoriedade de atendimento 
preferencial aos portadores de fibromialgia.  

Art. 2º Fica incluído o Art.5º-A na Lei Municipal nº 3.470, de 16 de julho de 2025, que dispõe sobre a 
expedição da Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Fibromialgia, que passa viger com se-
guinte redação:  

“Art. 5º-A Os estabelecimentos públicos e privados situados no Município de Viana fi-
cam obrigados a assegurar atendimento prioritário às pessoas com fibromialgia, durante 
todo o horário de funcionamento, mediante apresentação da Carteira Municipal de 
Identificação da Pessoa com Fibromialgia, expedida pelo Município.  

Parágrafo único. Os estabelecimentos deverão afixar, em local visível ao público, carta-
zes, adesivos ou outros meios informativos que comuniquem a obrigatoriedade do aten-
dimento preferencial às pessoas com fibromialgia, de modo a garantir ampla divulgação 
à população.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Plenário Papa João Paulo II, 30 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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Viana, 30 de outubro de 2025.
 

De: Protocolo Automático 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 23629/2025 
Proposição: Autógrafo de lei n° 65/2025 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.496/2025 - PL Nº 088/2025 - VEREADOR WESLEY
PIRES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Autógrafo Protocolado  
 
Próxima Fase: Analisar Autógrafo de Lei
 
  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. 
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